
IturamalMG, 05 de Novembro de 2018. 
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A Vereadora que esta subscreve, ouvindo o Plenário, 

apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido de solicitar ao Sr. 

Prefeito Municipal, junto a Secretaria competente para que acrescente ao 

sistema de radares instalados, no município, um painel número para exibir a 

velocidade dos veículos automotores. Os radares estabelecem uma rotina de 

fiscalização que visa reduzir acidentes por meio de disciplinação a curto e médio 

prazo, através da conscientizaçào, por isso, são de grande importância, contudo 

com a implantação dos painéis trará maior transparência à fiscalização. 

JUSTIFICATIVA: 

Os radares e outros equipamentos inibidores de velocidade 
devem servir, sobretudo, para educar o motorista e evitar que acidentes 
aconteçam no local, evitando abusos na condução dos veículos, objetivando a 
redução de acidentes de trânsito. 
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